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D E C R E T O GP N° 23/2020 Cocai de Telha - PI , 17 de julho de 2020. 

^'Dispõe sobre as medidas de isolamento social a serem 
aplicadas aos finais de semana (sábado e domingo) do 
mês julho de 2020, necessárias ao enfrentamento da 
covid-19 c dá outras pro\idcsicias". 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEI TA MUNICIPAL DE COCAL DE 
T E L H A, ANA C E L I A DA COSTA SILVA, n o u s o das atribuições q u e l h e c o n f e r e a 
L e i Orgânica d o Município e; 

CONSIDERANDO a g r a v e c r i s e d e saúde pública e r a decorrência d a p a n d e m i a d a 
C O V I D - 1 9 , e o s e u caráter a b s o l u t a m e n t e e x c e p c i o n a l a i m p o r m e d i d a s d e c o m b a t e à 
disseminação d o s u r t o pandémico; 

CONSIDERANDO q u e , e m razão d a rápida disseminação d o a g e n t e SARS-CoV-2, a 
a l t e r n a t i v a responsável q u e se a p r e s e n t a p a r a as a u t o r i d a d e s públicas, s e g i m d o s u p o r t e 
técnico e científico, é a c o n t i n u i d a d e d e d a s m e d i d a s d e restrição à circulação d e 
p e s s o a s p o r m e i o d o i s o l a m e n t o s o c i a l ; 

Art. 1" - E s t e D e c r e t o dispõe s o b r e as m e d i d a s d e i s o l a m e n t o s o c i a l a s e r e m a p l i c a d a s 
a o s finais d e s e m a n a d o mês d e j u l h o d e 2 0 2 0 , n o Município d e C o c a i d e T e l h a - P I , 
necessárias a o e n f i ^ e n t a m e n t o d a c o v i d - 1 9 , v i s a n d o a p o s s i b i l i d a d e d e r e a b e r t u r a g r a d u a l 
das a t i v i d a d e s económicas. 

Parágrafo único. O s órgãos e e n t i d a d e s d a Administração Pública m u n i c i p a l deverão 
reforçar a c a m p a n h a d o G o v e r n o d o Piauí c o n s c i e n t i z a n d o s o b r e a importância d e se 
m a n t e r o i s o l a m e n t o s o c i a l . 

Art. V - A o s sábados d o mês d e j u l h o d e 2 0 2 0 estão a u t o r i z a d o s a f u n c i o n a r , até o 
l i m i t e d a s 1 6 : 0 0 h , a p e n a s as s e g u i n t e s a t i v i d a d e s e e s t a b e l e c i m e n t o s : 

I farmácias e d r o g a r i a s ; 

I I sei-viços d e saúde; 

I I I m e r c a d o s e s u p e r m e r c a d o s ; 

T V - p a n i f i c a d o r a s e p a d a r i a s ; 

V - a t i v i d a d e s d e distribuição e comercialização d e combustíveis, biocombustíveis, gás 
l i q u e f e i t o d e petróleo e d e m a i s d e r i v a d o s d e petróleo; 
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V I b o r r a c h a r i a s ; 

V I I semços d e deíivery; 

V I I I serviços d e segurança e vigilância; 

I X - p o n t o s d e alimentação l o c a l i z a d o s às m a r g e n s d e r o d o v i a s ; 

X - serviços d e t r a n s p o r t e d e c a r g a s ; 

Art, 3" - A o s d o m i n g o s d o mês d e j u l h o d e 2 0 2 0 , estão a u t o r i z a d o s a f u n c i o n a r a p e n a s 
as s e g u i n t e s a t i v i d a d e s e e s t a b e l e c i m e n t o s : 

I farmácias e d r o g a r i a s ; 

I I serviços d e saúde; 

I I I serviços d e segurança e vigilância; 

I V - serviços d e d e l i v e r y e x c l u s i v a m e n t e p a r a alimentação; 

V - órgãos e p r o f i s s i o n a i s d e comunicação; 

V I - situações c o m p r o v a d a s d e mgência e emergência. 

Art. 4" - O s serviços públicos t a i s c o m o e n e r g i a elétrica, s a n e a m e n t o básico, funerários, 
segurança pública, telecomunicações e radiodifusão, poderão fiincionar r e s p e i t a n d o as 
determinações sanitárias e x p e d i d a s p a r a a contenção d o n o v o coronavírus, i n c l u s i v e 
q u a n t o a o s a t e n d i m e n t o s e m e r g e n c i a i s . 

Art. 5" - A fiscalização d a s m e d i d a s d e t e r m i n a d a s n e s t e D e c r e t o será e x e r c i d a p e l a 
vigilância sanitária m u n i c i p a l c o m o a p o i o d a Polícia M i l i t a r e d a Polícia C i v i l . 

§ 1" - F i c a d e t e r m i n a d o a o s órgãos i n d i c a d o s n e s t e a r t i g o q u e r e f o r c e m a fiscalização 
e m relação às s e g u i n t e s proibições: 

I - aglomeração d e p e s s o a s o u c o n s u m o d e b e b i d a s e m l o c a i s públicos; 

I I - circulação e m g r a n d e número de p e s s o a s e m l o c a l público; 

I I I - direção s o b e f e i t o d e b e b i d a alcoólica. 

Art. 6" - A s casas lotéricas poderão fimcionar a o s sábado d o mês de j u l h o d e 2 0 2 0 até 
às l l : 0 0 h , p r e s t a n d o serviços financeiros c o m o p a g a m e n t o d e benefícios s o c i a i s , 
p a g a m e n t o d e c o n t a s d e concessionários d e serviços públicos, r e c e b i m e n t o d e j o g o s e 
a p o s t a s , movimentação de c o n t a c o r r e n t e e poupança, r e s p e i t a n d o as determinações d e 
segurança sanitária d i r i g i d a s p a r a o s b a n c o s e d e m a i s instituições financeiras c o m o 
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o b j e t i v o d e c o m b a t e r a c o v i d - 1 9 , t a i s c o m o c o n t r o l e d o fluxo d e p e s s o a s , 
d i s t a n c i a m e n t o mínimo, u s o d e máscaras d e proteção f a c i a l , higienização. 

Art. 7 " - O c u m p r i m e n t o d a s m e d i d a s c o n s t a n t e s n e s t e d e c r e t o c o n s t i t u i m e d i d a 
sanitária d e s t i n a d a a p r o t e g e r a saúde e i m p e d i r a propagação d a C O V I D - 1 9 , e s u a 
transgressão c o n s t i t u i infração sanitária, c o m p e n a de aplicação d e m u l t a . 

§ 1 " - S e m prejuízo d a r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l o u p e n a l , responderá p e l a infração 
sanitária a q u e l e q u e p o r ação o u omissão l h e d e u c a u s a , c o n c o r r e u p a r a a s u a prática o u 
d e l a se b e n e f i c i o u . 

§ 2" - A m u l t a p e l a transgressão das m e d i d a s d e i s o l a m e n t o c o n s t a n t e s n e s t e d e c r e t o 
será g r a d u a d a d e a c o r d o c o m a g r a v i d a d e d a c o n d u t a e d a condição económica d o 
i n f r a t o r , p o d e n d o v a r i a r de 

I - R S 1 0 0 , 0 0 ( c e m r e a i s ) a R $ 3 0 0 , 0 0 ( t r e z e n t o s r e a i s ) , p a r a p e s s o a s físicas; 

I I - R $ 5 0 0 , 0 0 ( q u i n h e n t o s r e a i s ) a R $ 1 . 0 0 0 , 0 0 ( m i l r e a i s ) p a r a p e s s o a s jurídicas. 

Art. 8" - O s e s t a b e l e c i m e n t o s , serviços e a t i v i d a d e s a q u e se r e f e r e m e s t e D e c r e t o , 
d e v e m reforçar a s m e d i d a s d e c o n t r o l e d e a c e s s o e d e limitação d e p e s s o a s n a s áreas 
i n t e r n a s e e x t e r n a s , d e m o d o a e v i t a r aglomerações, além d a exigência d e utilização d e 
m a s c a r a s d e proteção f a c i a l e d a p e r m a n e n t e higienização d o l o c a l , s u j e i t a n d o - s e , n o 
c a s o d c d c s c u m p r i m c n t o , a aplicação, c u m u l a t i v a m e n t e , d a s p e n a l i d a d e s d c m u l t a , 
interdição d a a t i v i d a d e e cassação de alvará, n a f o r m a d a legislação v i g e n t e . 

Art. 9 - E s t e D e c r e t o entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, c o m e f e i t o s a p a r t i r 
das 2 4 h d o d i a 1 7 d e j u l h o d e 2 0 2 0 . 

G a b i n e t e d a Excelentíssima S e n h o r a P r e f e i t a M u n i c i p a l de C o c a i d e T e l h a ( P I ) , E s t a d o 
d e Piauí, a o s 1 7 ( d e z e s s e t e ) d i a s d o mês d e j u l h o d e d o i s m i l e v i n t e ( 2 0 2 0 ) . 
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Publique-se e Cumpra-se. 

A N A CÉLIA l 
Prefek 

t O S T A SILVA 
^unicipal 


